
 
Ato de Dispensa de Licitação n.° 005/2022

 

Senhora Diretora-Geral em Exercício,

 

Diante da documentação constante do processo, em especial dos Despachos DCMI (2176909 e 2250204),
Memorando DIOR (2253072)  e do Parecer AJAD (2379838), e da comprovação de existência de
disponibilidade orçamentária à conta das dotações  orçamentárias
n.º 1091.03.122.703.2.009.0001.3.3.90.39-20 Fonte 10.1; 1091.03.122.703.2.009.0001.3.3.90.39-12 Fonte
10.1;  1091.03.122.703.2.009.0001.3.3.90.39-13  Fonte 10.1 e  1091.03.122.703.2.009.0001.3.3.90.47-03
Fonte 10.1, e dos demais documentos instrutórios que compõem este expediente, entendo que estão
presentes os requisitos para contratação do objeto em tela por dispensa de licitação, com fulcro no art. 24,
inciso X, da Lei Federal n.º 8.666/93.
 
Respeitosamente,

 

Roberto Apolinário de Castro Júnior
Superintendente de Gestão Administrativa

 
 
Senhor Procurador-Geral de Justiça Adjunto Administrativo,
 
Frente ao exposto e, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, submeto à ratificação superior por
V. Exa. o procedimento  de dispensa de licitação com fulcro  no art. 24, inciso X, da Lei Federal n.º
8.666/93, com vistas à locação do imóvel situado na Rua Rodolfo Pio, nº 599 - andar térreo - Bairro
Palmeiras, em Lagoa da Prata/MG, a ser celebrado com a empresa MRDX Participações S/A, pelo período
de 60 (sessenta) meses, no valor global  estimado de R$ 312.750,00 (trezentos e doze mil, setecentos e
cinquenta reais).
 
Respeitosamente,

 

Ana Paula Moreira Gurgel
Diretora-Geral em exercício

 

 

Considerando as informações das unidades técnicas de que foram preenchidos os requisitos legais
pertinentes, ratifico a contratação em tela.
À Superintendência de Gestão Administrativa, para publicação.
 



 
 

Márcio Gomes de Souza
Procurador-Geral de Justiça Adjunto Administrativo
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